
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA ICH/UFJF Nº 7, DE 26 DE MAIO DE 2023 

Nomeação dos membros que compõem o
Núcleo  Docente  Estruturante  (NDE)  do
curso de Ciência da Religião da UFJF

O Diretor do Ins�tuto de Ciências Humanas (ICH) da Universidade Federal de Juiz de Fora,
Prof.  Dr.  Fernando  Perla�o  Bom  Jardim,  no  exercício  de  suas  atribuições  legais  e  regulamentares
delegadas pelo art. 26, Sessão III do Regimento da UFJF, aprovado(a) pela Resolução 13/99 do Conselho
Superior da UFJF em 06 de dezembro de 1999, tendo-se em vista decisão tomada pelo Departamento de
Ciência da Religião em 12 de agosto de 2013, considerando a existência e o funcionamento prévio deste
órgão,

RESOLVE:

Art.  1º   Nomear  os  servidores  abaixo  listados  para  comporem  o  Núcleo  Docente
Estruturante (NDE) do curso de Ciência da Religião:

1. Arnaldo Érico Huff Júnior - SIAPE: 2558315

2. Eduardo Gross - SIAPE: 2287334

3. Elisa Rodrigues - SIAPE: 2007570

4. Frederico Pieper Pires - SIAPE: 1729215

5. Jimmy Sudario Cabral - SIAPE: 2022634

6. Marcelo Ayres Camurça Lima - SIAPE: 0364202

7. Rodrigo Portella - SIAPE: 1863002

Art. 2º  Ficam convalidados os atos pra�cados pelo NDE do curso de Ciência da Religião,
após reunião do Departamento de Ciência da Religião, ocorrida em 12 de agosto de 2013;
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO PERLATTO BOM JARDIM

DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS

Documento assinado eletronicamente por Fernando Perla�o Bom Jardim, Diretor(a), em
26/05/2023, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1302431 e o código CRC
79A464B4.

Referência: Processo nº 23071.915208/2023-91 SEI nº 1302431
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